
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)25 de setembro de 2023 - Ano 23 - Nº 2320 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
DECRETO Nº 170, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.
“Aprova os valores da Planta Genérica de Imóveis Rurais destinado à apuração do valor venal 
de imóveis para efeito de lançamento do Imposto sobre a transmissão onerosa de bens imóveis – 
ITBI, no âmbito do Município de Santa Rita do Pardo - MS, e dá outras providências”.
O PREFEITO DE SANTA RITA DO PARDO - MS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
em pleno exercício de seu cargo, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Santa Rita do Pardo, de acordo com que estabelece a Constituição federal, e demais 
dispositivos legais,
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.192/2020, de 05 de maio de 2020, que alterou 
a Lei Municipal nº 1.006/2009, de 01 de dezembro de 2009;
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovada a revisão e são atualizados os valores das regiões da Planta Genérica de 
Valores dos Imóveis Rurais – Tabela Anexo I, conforme apurado pela Comissão de Avaliação, 
nos termos  da Lei Municipal nº 1.006/2009, de 01 de dezembro de 2009, cujos valores entrarão 
em vigor a partir do primeiro dia do exercício fiscal seguinte de 2.024.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer dis-
posições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 25 de setembro de 2023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
MESSIAS SAMPAIO MUNIN
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SEFIP 

Instrução Normativa nº 001 /2023
Estabelece normas relativas à reserva orçamentária para realização de processos licitatórios a se-
rem contratados no próximo exercício pelos órgãos da administração municipal direta e indireta 
e dá outras providências.
Messias Sampaio Munin, Secretário Municipal de Finanças e Planejamento da Prefeitura Mu-
nicipal de Santa Rita do Pardono uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município e:
• considerando a necessidade deiniciar os processos licitatórios para aquisição de bens e 
serviços para a administração municipalvisando a contrataçãopara consumoe execução no próxi-
mo exercício, de forma a agilizar os trâmites requeridos pelas normas legais;
• considerando a exigência legal na lei de licitações para que no início do procedimento 
licitatório já se faça a indicação orçamentária dos recursos correspondentes;
• considerando que a Lei Orçamentária é temporária, e esgota seus efeitos ordinários em 
31 de dezembro de cada ano, obedecendo o Princípio da Anualidade, o qual estabelece um perío-
do limitado de tempo para as estimativas de receita e fixação da despesa;
• considerandoque a indicação orçamentária, efetuada através de reserva orçamentária, 

 

Anexo I 

 
REGIÃO 

 
 

 
LOCALIZAÇÃO 

 
VALOR/HA 

 
Região 01 
 
 

Faixa a partir do Ribeirão Mateira, até a divisa 
com o Município de Ribas do Rio Pardo-MS.  

R$13.807.92 (Treze Mil, Oitocentos e 
Sete Reais e Noventa e Dois Centavos). 

 
Região 02 

 
 

 
Demais Localidades do Município 

R$16.569,51 (Dezesseis Mil,Quinhentos 
e Sessenta e Nove Reais e Cinquenta e 
Um Centavos). 

 
 
 

Região 03 

A 7,5 km (sete quilômetros e meio) das margens 
direita e esquerda da faixa de domínio da 
Rodovia MS-338 entre Santa Rita do Pardo-MS 
e Bataguassu-MS; da Rodovia MS-395 trecho 
compreendido entre o Rio Pardo divisa dos 
Municípios de Bataguassu-MS e Santa Rita do 
Pardo-MS, até  o Rio Taquarussu divisa entre os 
Municípios de Brasilândia-MS e Santa Rita do 
Pardo-MS; e da Rodovia MS-040 entre a sede do 
Município de  Santa Rita do Pardo-MS em 
direção a Capital do Estado até a divisa com o 
Município de Ribas do Rio Pardo-MS (no Rio 
Pardo). 

 
 
R$19.331,10 (Dezenove Mil, Trezentos 
e Trinta e Um Reais e Dez Centavos).  

 
Região 04 

 
 

Raio de 10 Km (Dez quilômetros) a partir do 
perímetro urbano no Município de Santa Rita do 
Pardo-MS. 

R$22.092,69 (Vinte e Dois Mil, 
Noventa e Dois Reais e Sessenta e Nove 
Centavos ).  

 
Região 05 

 
 

Faixa compreendida da Divisa do Município de 
Santa Rita do Pardo-MS e o Município de 
Bataguassu-MS na margem esquerda do Rio 
Pardo, até a faixa de domínio de 7,5 ( sete 
quilômetros e meio) da Rodovia MS-395, 
prolongando-se até a divisa com o Município de 
Brasilândia -MS no Rio Taquarussu.  

R$19.331,10 (Dezenove Mil, Trezentos 
e Trinta de Um Reais e Dez Centavos). 
 

 

deve ater-se ao exercício financeiro em que está sendo realizado a despesa;
• considerandoque não se faz necessário reservar dotação no orçamento vigente para ser 
utilizado em outros exercícios financeiros, pois o orçamento é anual, e, portanto, seria inócua a 
reserva pois os saldos orçamentários extinguem-se com o findar do ano;
• considerando que os mecanismos do sistema informatizado requerem que se tenha reser-
va orçamentária para iniciar os procedimentos licitatórios; 
• considerando a necessidade de normatização dos procedimentos para emissão de reserva 
orçamentária na realização dos procedimentos licitatórios para o próximo exercício:
RESOLVE:
Art. 1° Os processos licitatórios para aquisições de bens e contratação de serviços para o próximo 
exercício poderão ser iniciados nos últimos meses do exercício vigente. 
Parágrafo único - As despesas a serem licitadas para o próximo exercício deverão estar contidas 
no Plano Plurianual e previstas nas metas contidas na Lei de DiretrizesOrçamentaria vigente para 
o próximo exercício, em atendimento às normas vigentes.
Art. 2ºAs despesas referentes à processos licitatórios para aquisições de bens e contratação de 
serviços para o próximo exercício deverão estar vinculados àdotações orçamentárias no orça-
mento do exercício financeiro do qual serão adquiridos os bens ou executados os serviços.
Art. 3º A emissão de reserva orçamentária no orçamento do ano em curso para a realização de 
processos licitatórios de despesas que serão realizadas no próximo exercício deverá:
§1º atender os mecanismos do sistema informatizado de compras e licitação e poderá ser proces-
sada em valor mínimo, tendo em vista que sua execução não será processada no orçamento do 
ano em curso.
§2º conter no histórico da reserva orçamentária que essas despesas serãodestinadasà aquisição de 
bens e contratação de serviços para o próximo exercício financeiro.
Art.4º A contratação de bens e serviços no próximo exercício deverá ser amparada por dotação 
orçamentária equivalente ao valor das despesas e obedecer aos princípios contábeis e orça-
mentários.
Art. 5º Os contratosa serem firmados no próximo exercício deverão ser empenhados no início 
do exercício correspondente, em data anterior ou na data da assinatura dos contratos, mediante 
solicitação do  ordenador de despesa de cada unidade orçamentária.
Art. 6º As despesas para quais não será necessáriaa realização de contratos, como aquelas au-
torizadas através de registro de preços, deverãoser empenhadas no próximo exercício, mediante 
solicitação doordenador de despesa de cada unidade orçamentária.
Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Messias Sampaio Munin
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Int.: FORTWEST SEGURANCA LTDA

Proveniente de:ATA N.º 006/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA
PARA ATENDER A SEC. DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER. EVENTO:

02
020210

3.3.90.39.77
Empenho: 02397 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.472,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA

2023

Int.: LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Proveniente de:ATA N.º 027/2022 REFERENTE A AQUISIÇÃO
DE  MATERIAIS DIVERSOS DE INFORMATICA
( MOUSE OPTICO UBS, MOUSE COM
INTERFACE UBS, MINIMO DE 02 BOTO),

02
020204

3.3.90.30.17
Empenho: 02404 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 308,75

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2023

Int.: ALPHASEG LTDA

Proveniente de:ATA N.º 006/2023 REFERENTE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE BRIGADISTAS DE APOIO E
SUPORTE (EVENTOS) PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

02
020210

3.3.90.39.77
Empenho: 02405 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.850,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA

2023



2 Mato Grosso do Sul, 25 de setembro de 2023JORNAL DA CIDADE www.portaljornaldacidade.com.br Edição nº 2320

Editor Geral: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091 - Diagramação Noemi Silva 
Jornalista Responsável: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091
Endereço: Rua João Ferreira da Silva, 1265 - Centro - CEP 79.690-000                                                                                                              
Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Periodicidade: Bisemanal - Tiragem: 1500 exemplares
E-mail: jornaldacidade.bra@uol.com.br  -  contatojornaldacidade@gmail.com
Os artigos assinados são de inteira responsabilidade de seus idealizadores. (67)  98143-9894 

(67)  99682-4675      

Contatos:
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

RUA JOAQUIM CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
CEP: 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

TELEFONES: (67) 3591-1122 - 3591 1486 
www.santaritadopardo.ms.leg.br 

                                   

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO N.º 12/2023 

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023 
CONTRATO N.º 12/2023 

 
 

PARTES: Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS 
Jamir Alves Rodrigues & Cia LTDA EPP  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para a revitalização da fachada 
e paisagismo, bem como executar a cobertura do estacionamento da Câmara Municipal de 
Santa Rita do Pardo/MS. 
 
AMPARO LEGAL: Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
Lei n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006.  
 
VALOR TOTAL: de R$ 628.510,06 (seiscentos e vinte e oito mil, quinhentos e dez reais e seis 
centavos).  
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses 
 
PAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses 
 
DOTAÇÃO:  
01.00 – Poder Legislativo  
01.01 – Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS 
01.031.001 – Ação Legislativa 
          2001 – Manutenção das Atividades Legislativas    
34.4.90.51.00 – Obras e instalações  
 
 
ASSINAM: Cleudenide Ferreira de Freitas e 
Jamir Alves Rodrigues (Representante legal)  
 
Santa Rita do Pardo – MS, 22 de setembro de 2023. 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

RUA JOAQUIM CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
CEP: 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

TELEFONES: (67) 3591-1122 - 3591 1486 
www.santaritadopardo.ms.leg.br 

                                   

 
 
 

PROCESSO N.º 012/2023 
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023 
CONTRATO N.º 012/2023 
 

ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

 
 

 A Câmara Municipal de SANTA RITA DO PARDO - MS, neste ato representado por seu 
Presidente senhor Cleudenide Ferreira de Freitas, tendo em vista o Contrato nº 012/2023 
firmado com a empresa JAMIR ALVES RODRIGUES & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.646.378/0001-20, com sede na Rua Dom Pedro II, n.º 1133, centro, nesta cidade, que 
venceu o procedimento licitatório, com vistas à prestação dos serviços, objeto do contrato 
012/2023, para os devidos fins de direito, AUTORIZA o início da execução dos serviços a 
partir DESTA DATA. Deste modo, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua 
conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho até a 
presente data, dou prosseguimento às ações de acompanhamento e fiscalização conforme 
preconiza a lei 8.666/1993 

 
 

SANTA RITA DO PARDO - MS, 25 DE SETEMBRO DE 2023.  
 
 
 
 

___________________________ 
Cleudenide Ferreira de Freitas  

Presidente  
 
 


